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LEI Nº.: 4.085, DE 16 DE MAIO DE 2023.  

DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO 

DE BOLETO BANCÁRIO NO 

CARNÊ DO IPTU SUGERINDO A 

CONTRIBUIÇÃO VOLUNTÁRIA 

DESTINADA AO AMPARO, 

PROTEÇÃO E BEM-ESTAR 

ANIMAL. 

 

 A Prefeita Municipal de Paraíba do Sul, Dayse Deborah Alexandra Neves, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Paraíba do Sul aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Em todo carnê de cobrança do IPTU poderá constar folha de boleto, pagável em 

qualquer banco, com o respectivo código de barra, com a proposta de uma contribuição 

voluntária no valor de R$ 0,99 (Noventa e nove centavos de Real), destinado à causa 

animal. 

 

Art. 2º. A contribuição voluntária será destinada para a promoção de ações sociais, 

visando o atendimento da população animal, oferecendo-lhes atendimento médico 

veterinário, castração e identificação de cães e gatos. 

 

Art. 3º. A doação será recebida pelo Executivo Municipal e destinada ao Fundo 

Municipal do Bem-Estar Animal de Paraíba do Sul – FUMBAPS. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Dayse Deborah Alexandra Neves 

Prefeita Municipal 

Paraíba do Sul 
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